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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 59.193, 
DE 16 DE MAIO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRÔ, dos imóveis que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, 
de 4 (quatro) imóveis remanescentes, localizados no Bairro São 
Mateus, nesta Capital, a seguir relacionados e identificados nos 
autos do processo STM-192/13 (CC-48.733/13):

I - matrícula nº 121.922 do 9º Registro de Imóveis da 
Capital, perímetro 2-37-40-31-3-2, com área de 352,27m2 
(trezentos e cinqüenta e dois metros quadrados e vinte e sete 
decímetros quadrados), Avenida Sapopemba, Lote 17, Quadra 
4, Jardim Santa Adélia, Distrito de Itaquera, cadastrado no SGI 
sob o nº 23.333;

II - matrícula nº 121.923 do 9º Registro de Imóveis da Capi-
tal, perímetro 37-38-33-32-41-34-40-37, com área de 353,52m2 
(trezentos e cinquenta e três metros quadrados e cinqüenta 
e dois decímetros quadrados), Avenida Sapopemba, Lote 18, 
Quadra 4, Jardim Santa Adélia, Distrito de Itaquera, cadastrado 
no SGI sob o nº 23.334;

III - matrícula nº 121.926 do 9º Registro de Imóveis da Capi-
tal, perímetro 10-11-42-3-31-41-32-10, com área de 330,32m2 
(trezentos e trinta metros quadrados e trinta e dois decímetros 
quadrados), Rua Cônego Macário de Almeida, Lote 37, Quadra 
4, Jardim Santa Adélia, Distrito de Itaquera, cadastrado no SGI 
sob o nº 23.348;

IV - matrícula nº 121.927 do 9º Registro de Imóveis da Capi-
tal, perímetro 11-5-4-3-42-11, com área de 251,26m2 (duzentos 
e cinqüenta e um metros quadrados e vinte e seis decímetros 
quadrados), Rua Cônego Macário de Almeida, Lote 36, Quadra 
4, Jardim Santa Adélia, Distrito de Itaquera, cadastrado no SGI 
sob o nº 23.347.

Parágrafo único - Os imóveis de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-ão à implantação da Linha 15-PRATA do 
Metrô, Estação São Mateus.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de maio de 2013.

 DECRETO Nº 59.194, 
DE 16 DE MAIO DE 2013

Fixa a frota de veículos da Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A frota de veículos da Junta Comercial do Esta-

do de São Paulo - JUCESP, da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, fica fixada nas seguintes 
quantidades:

I - Grupo "B" - 1 (um) veículo;
II - Grupo "S-1" - 5 (cinco) veículos;
III - Grupo "S-2" - 1 (um) veículo.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de maio de 2013.

 DECRETO Nº 59.195, 
DE 16 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012, as 
disposições contidas no artigo 14 da Lei Complementar Federal 
nº 141/2012 e o Decreto Estadual nº 58.912/2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.811.514.642,00 

(Quatro bilhões, oitocentos e onze milhões, quinhentos e catorze 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Saúde, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o 
Artigo 8º, § 2º, itens 1 e 2, da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro 
de 2012, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 02 de maio de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de maio de 2013.

TABELA 1 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  49.377.101,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  16.494.882,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  895.176.005,00
3 3 70 41 CONTRIBUIÇÕES 1  59.708.732,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  1.017.033,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  3.286.077,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  
1.042.938.951,00
3 3 90 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
 PARA DISTRIB. GRATU 1  12.103.725,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  9.753.748,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  8.103.082,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  88.859.620,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  
2.173.977.744,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  120.399.316,00
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
 A PESSOAS FÍSICA 1  2.240,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  62.226.963,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  10.000.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  9.828.020,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP. DE PESSOAL
 REQUISITADO 1  560.919,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.133.992,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.000.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
3.000.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  51.159.115,00
4 4 70 42 AUXÍLIOS 1  340.895,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  98.530.538,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  23.775.344,00
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  65.760.600,00
 T O T A L 1  
4.811.514.642,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   335.944.016,00
  1 3 335.944.016,00
10.122.0937.5800 ORGANIZAÇÃO REALIZAÇÃO
 CONFERÊNCIAS DE   10,00
  1 3 10,00
10.122.0937.5801 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
 EST. SAÚDE-CE   100.000,00
  1 3 100.000,00
10.122.0940.6123 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 EM SAÚDE   10,00
  1 3 10,00
10.122.0941.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMPL. ÁREAS
 FÍSICAS SE   98.529.538,00
  1 4 98.529.538,00
10.126.4407.4858 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 E COMUNICAÇÃO   11.507.506,00
  1 3 11.507.506,00
10.128.0933.5805 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO   190.607,00
  1 3 190.607,00
10.128.0942.4862 PROGRAMA DE APRIMORAMENTO
 PROFISSIONAL   7.705.148,00
  1 3 7.705.148,00
10.128.0942.6121 CAPACITAÇÕES TÉCNICAS
 E ADMINISTRATIVA   856.548,00
  1 3 856.548,00
10.131.2826.5576 PUBLICIDADE DE UTILIDADE
 PÚBLICA   24.875.264,00
  1 3 24.875.264,00
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS MUN   458.727.073,00
  1 3 410.228.958,00
  1 4 48.498.115,00
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   423.096.692,00

  1 3 100.000,00
10.122.0941.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMPL.
 ÁREAS FÍSICAS SE   98.525.538,00
  1 4 98.525.538,00
10.126.4407.4858 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 E COMUNICAÇÃO   7.737.706,00
  1 3 7.737.706,00
10.128.0933.5805 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO   190.607,00
  1 3 190.607,00
10.128.0942.4862 PROGRAMA DE APRIMORAMENTO
 PROFISSIONAL   7.705.148,00
  1 3 7.705.148,00
10.128.0942.6121 CAPACITAÇÕES TÉCNICAS
 E ADMINISTRATIVA   241.827,00
  1 3 241.827,00
10.131.2826.5576 PUBLICIDADE DE UTILIDADE
 PÚBLICA   24.875.264,00
  1 3 24.875.264,00
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS MUN   126.496.513,00
  1 3 88.535.813,00
  1 4 37.960.700,00
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   96.917.031,00
  1 3 96.917.031,00
10.302.0930.6133 MÃE PAULISTA   5.000.000,00
  1 3 5.000.000,00
10.302.0940.2472 FORTALECIMENTO DA GESTÃO
 ESTADUAL DE S   1.000,00
  1 3 1.000,00
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   23.769.344,00
  1 4 23.769.344,00
10.302.0941.2473 APOIO À PPP PARA OBRAS
 DE UNID. HOSPITA   65.761.600,00
  1 4 1.000,00
  1 5 65.760.600,00
10.302.0943.2441 PROGRAMA EST. PREV. USO
 DO ÁLCOOL E DAS   10,00
  1 3 10,00
10.302.0943.2442 SAÚDE BUCAL   10,00
  1 3 10,00
10.302.3813.6142 SERVIÇOS DE ATENÇÃO À SAÚDE
 DOS CUSTOD   13.411.500,00
  1 3 13.411.500,00
10.303.0930.6117 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
 ESPECIALIZADA   159.381.957,00
  1 3 159.381.957,00
10.303.0935.4869 PRODUÇÃO DE VACINAS   1.303.536,00
  1 3 1.303.536,00
10.303.0935.6119 PRODUÇÃO DE SOROS   4.172.606,00
  1 3 4.172.606,00
10.306.4406.5428 GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO
 - SAÚDE   78.737.014,00
  1 3 78.737.014,00
10.571.0933.4856 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
 EM SAÚDE   4.700,00
  1 3 4.700,00
10.571.0933.5807 INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
 DE PRODUTOS E PRO   115.870,00
  1 3 115.870,00
10.571.0933.6120 AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS
 EM SAÚDE   2.000,00
  1 3 2.000,00
10.665.0940.2447 IMPLEMENTAÇÃO POLÍTICA ESTAD.
 DE HUMAN   10,00
  1 3 10,00
 T O T A L   873.012.593,00
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  7.718.346,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  13.505.862,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  274.439.052,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  1.300.165,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  99.675.094,00
3 3 90 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
 PARA DISTRIB. GRATU 1  860.938,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  3.826.537,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  5.243.234,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  3.647.095,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  12.049.905,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  36.878,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  3.857.876,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.000.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  3.000.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  5.537.415,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.000,00
 T O T A L 1  436.700.397,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   17.110.394,00
  1 3 17.110.394,00
10.122.0941.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMPL.
 ÁREAS FÍSICAS SE   1.000,00
  1 4 1.000,00
10.126.4407.4858 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 E COMUNICAÇÃO   1.511.420,00
  1 3 1.511.420,00
10.128.0942.6121 CAPACITAÇÕES TÉCNICAS
 E ADMINISTRATIVA   197.433,00

  1 3 
423.096.692,00 10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSPITALAR POR
 ORG. SOCI   
2.413.133.702,00
  1 3 
2.405.131.807,00
  1 4 8.001.895,00
10.302.0930.6133 MÃE PAULISTA   5.000.000,00
  1 3 5.000.000,00
10.302.0940.2472 FORTALECIMENTO DA GESTÃO
 ESTADUAL DE S   1.000,00
  1 3 1.000,00
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM.DI   23.775.344,00
  1 4 23.775.344,00
10.302.0941.2473 APOIO À PPP PARA OBRAS
 DE UNID. HOSPITA   65.761.600,00
  1 4 1.000,00
  1 5 65.760.600,00
10.302.0943.2441 PROGRAMA EST. PREV. USO
 DO ÁLCOOL E DAS   10,00
  1 3 10,00
10.302.0943.2442 SAÚDE BUCAL   10,00
  1 3 10,00
10.302.3813.6142 SERVIÇOS DE ATENÇÃO
 À SAÚDE DOS CUSTOD   13.411.500,00
  1 3 13.411.500,00
10.303.0930.6117 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
 ESPECIALIZADA   837.260.392,00
  1 3 837.260.392,00
10.303.0932.4138 EXAMES LABORATÓRIO INTERESSE
 SAÚDE P   1.214.121,00
  1 3 1.214.121,00
10.303.0935.4869 PRODUÇÃO DE VACINAS   1.303.536,00
  1 3 1.303.536,00
10.303.0935.6119 PRODUÇÃO DE SOROS   4.172.606,00
  1 3 4.172.606,00
10.304.0932.4127 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 E AMBIEN   285.429,00
  1 3 285.429,00
10.305.0932.4124 CAMPANHAS DE VACINAÇÃO   1.223.500,00
  1 3 1.223.500,00
10.305.0932.4722 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   172.315,00
  1 3 172.315,00
10.305.0932.5780 VACINAÇÃO DE ROTINA   4.142.978,00
  1 3 4.142.978,00
10.306.4406.5428 GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO
 - SAÚDE   78.737.014,00
  1 3 78.737.014,00
10.571.0933.4856 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
 EM SAÚDE   269.293,00
  1 3 269.293,00
10.571.0933.5807 INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
 DE PRODUTOS E PRO   115.870,00
  1 3 115.870,00
10.571.0933.6120 AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS
 EM SAÚDE   2.000,00
  1 3 2.000,00
10.665.0940.2447 IMPLEMENTAÇÃO POLÍTICA ESTAD.
 DE HUMAN   10,00
  1 3 10,00
 T O T A L   4.811.514.642,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  28.247.255,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  16.400.520,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  90.299.538,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  1.017.033,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  260.454,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  184.819.588,00
3 3 90 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
 PARA DISTRIB. GRATU 1  737.550,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  482.569,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  1.584.300,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  1.333.928,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  172.024.212,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  120.344.759,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  15.648.794,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  10.000.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  100.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  560.919,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.133.992,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  37.960.700,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  98.526.538,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  23.769.344,00
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  65.760.600,00
 T O T A L 1  873.012.593,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   158.561.792,00
  1 3 158.561.792,00
10.122.0937.5800 ORGANIZAÇÃO REALIZAÇÃO
 CONFERÊNCIAS DE   10,00
  1 3 10,00
10.122.0937.5801 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
 EST. SAÚDE-CE   100.000,00
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